
papel, produtos de higiene pessoal e contraceptivos
recebidos antes do início do regime de retenção anteci-
pada por substituição tributária, para permitir que o
contribuinte recolha o imposto devido em até 8 (oito)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, ao invés de 6
(seis) parcelas como ora previsto.

A presente proposta disciplina, também, como o
contribuinte deve proceder para recalcular o valor das
parcelas vincendas, tendo em vista o fato de algumas
parcelas já terem sido recolhidas face ao prazo previsto
no referido Decreto 52.847/08.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.175, 
DE 26 DE JUNHO DE 2008

Altera o Decreto 52.665, de 24-1-2008,
que disciplina o recolhimento de ICMS rela-
tivo ao estoque de medicamentos, bebidas
alcoólicas, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal recebidos antes do início do
regime de retenção antecipada por substi-
tuição tributária, e dá outras providências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 59, 60 e 66-F, inciso III, da Lei
6.374, de 1° de março de 1989, e no artigo 2° do
Decreto 52.364, de 13 de novembro de 2007,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Decreto
52.665, de 24 de janeiro de 2008:

I - o § 3° do artigo 1° (Medicamentos):
“§ 3° - O imposto devido poderá ser recolhido em

até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com
vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que
a primeira parcela deverá ser recolhida até o último dia
útil do mês de março de 2008.” (NR);

II - o § 3° do artigo 2° (Bebidas alcoólicas):
“§ 3° - O imposto devido poderá ser recolhido em

até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com
vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que
a primeira parcela deverá ser recolhida até o último dia
útil do mês de março de 2008.” (NR);

III - o § 3° do artigo 3° (Perfumaria):
“§ 3° - O imposto devido poderá ser recolhido em

até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com
vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que
a primeira parcela deverá ser recolhida até o último dia
útil do mês de março de 2008.” (NR);

IV - o § 3° do artigo 4° (Higiene):
“§ 3° - O imposto devido poderá ser recolhido em

até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com
vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que
a primeira parcela deverá ser recolhida até o último dia
útil do mês de março de 2008.” (NR).

Artigo 2° - Para fins de aplicação do disposto no
artigo 1° deste decreto, o contribuinte deverá recalcu-
lar o valor das parcelas vincendas, procedendo do
seguinte modo:

I - deduzir os valores correspondentes às parcelas
já recolhidas do valor do imposto devido relativamente
ao estoque de mercadorias existente no final do dia 31
de janeiro de 2008;

II - dividir o saldo obtido nos termos do inciso I
pelo número de parcelas a vencer, considerando o limi-
te de até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessi-
vas.

Artigo 3° - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2008.

Ofício GS-CAT Nº 356/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto, que introduz alterações no
Decreto 52.665, de 24 de janeiro de 2008, o qual disci-
plina o recolhimento do ICMS relativo ao estoque de
medicamentos, bebidas alcoólicas, produtos de perfu-

maria e de higiene pessoal recebidos antes do início do
regime de retenção antecipada por substituição tribu-
tária, para permitir que o contribuinte recolha o impos-
to devido em até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, ao invés de 6 (seis) parcelas como ora pre-
visto.

A presente proposta disciplina, também, como o
contribuinte deve proceder para recalcular o valor das
parcelas vincendas, tendo em vista o fato de algumas
parcelas já terem sido recolhidas face ao prazo previsto
no referido Decreto 52.665/08.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.176, 
DE 26 DE JUNHO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos Convênios ICMS-128/94, de 20 de outu-
bro de 1994, 100/97, de 4 de novembro de 1997, e
53/08, de 29 de abril de 2008, e no Protocolo ICMS-
26/08, de 4 de abril de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - o item 3 do § 2° do artigo 295:
“3 - aos preparados para fabricação de sorvete em

máquina, classificados nas posições 1806, 1901 e 2106
da NBM/SH.” (NR);

II - o § 2° do artigo 10 do Anexo II:
“§ 2° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-100/97, de 4 de novembro de 1997.”
(NR).

Artigo 2° - Fica revogado o item 2 do § 2° do arti-
go 3° do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, exceto em relação ao artigo 1°, que
produz efeitos desde:

I - 14 de abril de 2008, o inciso I;
II - 1° de maio de 2008, o inciso II.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 337/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000, quais sejam:

a) alteração do item 3 do § 2° do artigo 295, de
modo a incluir os preparados para fabricação de sor-
vete em máquina, classificados nas posições 1806,
1901 e 2106 da Nomenclatura Brasileira de Mercado-
rias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, dentre as mer-
cadorias cujas operações estão sujeitas ao regime
jurídico da substituição tributária, tendo em vista o
disposto no Protocolo ICMS-26/08, de 4 de abril de
2008, o qual altera o Protocolo ICMS-20/05, que dis-
põe sobre a substituição tributária nas operações com
sorvetes e com preparados para fabricação de sorvete
em máquina;
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Estado, dele devendo contar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2008.

DECRETO Nº 53.171, 
DE 26 DE JUNHO DE 2008

Cria a Delegacia de Polícia do Aeroporto
Internacional de Viracopos - Campinas e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada, na Polícia Civil do Estado de

São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, inte-
grando a estrutura da Divisão Policial de Portos, Aero-
portos, Proteção ao Turista e Dignitários, do Departa-
mento de Identificação e Registros Diversos da Polícia
Civil - DIRD, a Delegacia de Polícia do Aeroporto Inter-
nacional de Viracopos - Campinas.

Artigo 2º - Fica restabelecida a vigência do inciso V
do artigo 2º do Decreto nº 45.952, de 26 de julho de
2001.

Artigo 3º - O inciso I do artigo 3º do Decreto nº
45.952, de 26 de julho de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“I - coordenar e executar as atividades de polícia
judiciária e de policiamento preventivo especializado
nas áreas abrangidas pelos Aeroportos Internacional
de São Paulo - Guarulhos, Internacional de Viracopos -
Campinas e de São Paulo - Congonhas, bem como pelo
Porto de Santos;”. (NR)

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - o Decreto nº 27.036, de 26 de maio de 1987;
II - o Decreto nº 51.089, de 4 de setembro de 2006.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2008.

DECRETO Nº 53.172, 
DE 26 DE JUNHO DE 2008

Altera o Decreto 52.943, de 29-4-2008,
que fixa prazo especial para recolhimento
do ICMS devido, na condição de sujeito
passivo por substituição, pelas operações
subseqüentes com produtos da indústria
alimentícia e com materiais de construção e
congêneres

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o parágrafo único ao

artigo 1° do Decreto 52.943, de 29 de abril de 2008,
com a seguinte redação:

“Parágrafo único - A prorrogação de prazo prevista
neste artigo aplica-se também ao prazo estabelecido
no item 3 do § 2° do artigo 268 do Regulamento do
Imposto, para que o contribuinte sujeito às normas do
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte - Simples Nacional recolha o
imposto devido na condição de sujeito passivo por
substituição tributária.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos desde 30 de abril
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2008.

OFÍCIO GS Nº 338/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que altera o Decreto 52.943,
de 29 de abril de 2008, o qual fixa prazo especial para
recolhimento do ICMS devido, na condição de sujeito
passivo por substituição, pelas operações subseqüen-
tes com produtos da indústria alimentícia e com mate-
riais de construção e congêneres, sujeitos ao regime
jurídico da substituição tributária, para dispor que o
referido prazo especial aplica-se também ao contri-
buinte sujeito às normas do Simples Nacional.

A alteração proposta visa estender também ao
contribuinte optante pelo Simples Nacional a aplicação
da prorrogação de prazo para o recolhimento do
imposto devido na condição de substituto, asseguran-
do igualdade de tratamento tributário tanto ao contri-
buinte enquadrado no Regime Periódico de Apuração -
RPA quanto ao contribuinte sujeito às normas do Sim-
ples Nacional.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.173, 
DE 26 DE JUNHO DE 2008

Altera o Decreto 52.761, de 28-2-2008,
que fixa prazo especial para recolhimento
do ICMS devido, na condição de sujeito
passivo por substituição, pelas operações
subseqüentes com as mercadorias que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o parágrafo único ao

artigo 1° do Decreto 52.761, de 28 de fevereiro de
2008, com a seguinte redação:

“Parágrafo único - A prorrogação de prazo prevista
neste artigo aplica-se também ao prazo estabelecido
no item 3 do § 2° do artigo 268 do Regulamento do
Imposto, para que o contribuinte sujeito às normas do
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte - Simples Nacional recolha o
imposto devido na condição de sujeito passivo por
substituição tributária.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos desde 29 de feve-
reiro de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2008.

OFÍCIO GS Nº 339/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que altera o Decreto 52.761,
de 28 de fevereiro de 2008, o qual fixa prazo especial
para recolhimento do ICMS devido, na condição de
sujeito passivo por substituição, pelas operações sub-
seqüentes com mercadorias sujeitas ao regime jurídico
da substituição tributária, para dispor que o referido
prazo especial aplica-se também ao contribuinte sujei-
to às normas do Simples Nacional.

A alteração proposta visa estender também ao
contribuinte optante pelo Simples Nacional a aplicação
da prorrogação de prazo para o recolhimento do
imposto devido na condição de substituto, asseguran-
do igualdade de tratamento tributário tanto ao contri-
buinte enquadrado no Regime Periódico de Apuração -
RPA quanto ao contribuinte sujeito às normas do Sim-
ples Nacional.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.174, 
DE 26 DE JUNHO DE 2008

Altera o Decreto 52.847, de 31-3-2008,
que disciplina o recolhimento de ICMS rela-
tivo ao estoque de ração animal, produtos
de limpeza, produtos fonográficos, autope-
ças, pilhas e baterias, lâmpadas elétricas,
papel, produtos de higiene pessoal e con-
traceptivos recebidos antes do início da
vigência do regime de retenção antecipada
por substituição tributária, e dá outras pro-
vidências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 59, 60 e 66-F, inciso III, da Lei
6.374, de 1° de março de 1989, e no artigo 2° do
Decreto 52.804, de 13 de março de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o § 3° do artigo 1° do Decreto 52.847, de 31 de
março de 2008:

“§ 3° - O imposto devido poderá ser recolhido em
até 8 (oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com
vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que
a primeira parcela deverá ser recolhida até 30 de maio
de 2008.” (NR).

Artigo 2° - Para fins de aplicação do disposto no
artigo 1° deste decreto, o contribuinte deverá recalcu-
lar o valor das parcelas vincendas, procedendo do
seguinte modo:

I - deduzir os valores correspondentes às parcelas
já recolhidas do valor do imposto devido relativamente
ao estoque de mercadorias existente no final do dia 31
de março de 2008;

II - dividir o saldo obtido nos termos do inciso I
pelo número de parcelas a vencer, considerando o limi-
te de até 8 (oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Artigo 3° - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2008.

Ofício GS-CAT Nº 357/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto, que introduz alteração no
Decreto 52.847, de 31 de março de 2008, o qual disci-
plina o recolhimento do ICMS relativo ao estoque de
ração animal, produtos de limpeza, produtos fonográfi-
cos, autopeças, pilhas e baterias, lâmpadas elétricas,

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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